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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÀO VEGETAL N." 060/2024

Dados do lmóvel/Terreno:

Coordenadas Geográíicas : Conforme RTV 051/2024-GERM e Anexos (folhas
1074 a 1085 dos autos)

Manaus-AM. 2 ffiR m1
Rosa Ma iveira Geissler Juliano te iie Souza

ulf.e to Técnica tor Presidênte

IMPORTANTE
Fica crprcss.trrcüta pÍoibido o trrDspoíG do úrtcrirl, scrD o l)ocum.Bto d. Origem FloÍaltal - DOF
O uso irÍegulaÍ desta LAU implica na sua invôlidação, b€m como nas sanções pÍevistas ns legislsçào;
Esle Documento não contém €mendês ou msurasl
Esle Documento deve p€rnanecer no local da exploração para efeilo de fiscalizaçào (frente e verso)
O volume autoÍizádo nào quita volurne pêndente de Íeposição florestsl;
Os dados re.nicos do projclo são de inteim Íesponsabilidâde do Íesponúvel técnico

gEbinete@ipaam.am. gov.br
F one: (921 21 23$7 2 1 I 21 23Â7 3 1

Av. Mario Yparanga, 3280, Parquê
Oez, CEP: 69050-030 - Manausy'AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

Empresa/lnteressado: Unidade Gêstora dê Projêtos Espêciais - UGPE.

Endereço p/correspondência: Rua Jonathas Pedrosa, n" 659, Centro, Manaus-AM

Processo no : 1 7 2021 2022-6 1 Município: Manaus-AM

Fonê: (92) 3878-7203 E-mail:

CN PJ/C PF : 07 .602.40410001 -02 lnscriçáo Estadual (SEFAZ-AM):

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Nome do EmpÍeendimênto: PROSAMIM + ATERRO DE INERTES E RESiDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

Recibo SINAFLOR: 2'l 31 9488 ASV decorrontê da Ll No: 03712024

Registro No IPAAM: 1012.3215
Tipo de Compensação Ambiental: Pagamento
de uma taxa referente a reposição.

Volumetria Autorizada dados do lnventário Florestal - 4.991 8222 st de lenha
Finelidade: Autorizar a solicitação de Licença Ambiental Un ica de Supressâo Vegetal
consiste na necessidade de implantação de um Aterro de lnertes e Destino final de
Resíduos Sólidos e da Construção Civil, gerados nas obras do Programa Social e
Ambiental dos lgarapés de Manaus-PROSAMIM, por meio de obra pública. A área de
SU ressão etal consiste 14 3048 hectares
Potencial Poluidor/Degradador: ---- Porte: Médio Validade: 0í Ano
Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Pablo Roberto da Silva Ozório
Anoteção de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20240446488 | Chave: 78adb

Proprietário do lmóvel: Unidede Gestora dê Projêtos Especiais - UGPE
CPF/CNPJ : 07 .602.4041 0O0 1 -O2 CAR: NA
Area a ser suprimida (ha) í4,3048 Município : Manaus-Aü
Localização: Atividade êntre as Ruas Hibiscos, Rua Flamboyant, Av. Puraquequara e
Rua Palmeira do Miriti, Distritó lndustrial, Cidade dê Manaus-AM

IPAAM

^a

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpàamAMí
in§tagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM

CEP:



l. O pedido dc licenciamento e a respediva concesúo da mesma só teÉ validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, pcriódico rcgional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico d€ comunicação marttido pelo
IPAAM, ou nos murais d8s Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da tÉi n.3.785 dc 24 dejulho de 2012:

2. A solicitaçào da renovaçâo da Licaçâ Ambiental Unica dcverá scr requcrida num prazo mínimo de 120 dias, üres do
vencimentq confo.Íuc art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Táda e qualqucr modificaçâo inúoduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaná na sua automática invalidaçâo.
devéndo ser soliçitada nova Liccnça, com ônus para o interessado;

4, Esta Lic€nça é válida apenas para a localização, aüvidade e Íinalidadç constante na mesma, devendo o intercssado
rcqüerer ao IPAÂM nova Licença quando houvcr mudança dc qualquor um destes itens;

5. Esta Licençá nâo dispsnsa e nem substitui ncnhum documento exigiho pela Legislação Federal, Eíâdual e Municipal:
6. A pres€nte Autorização do Supressâo V€getal - ASV estÁ sendo concedida com bas€ oas informaçôes constantes no

processo n" I 72$212022{l;
7. A preselte Liccnça está scndo concedida com base ías informaçôes constsntes no processo de licenciamento e nas

peças técnicas câdastradas no SINAILOR;
8. Para o transporte e a comeÍcializaçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de Supresso

Vegetrl - ASV, o emp.cendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilizaçâo de Maréria Prima
Floreslal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de novo pedidojunto ao STNAFLOR:

9. Protegcr a fauna conforme eslabele4ido nas Leis n, 5.197/ó7i
10. Em caso de solicitação de rerovaçâo, apresentar relatório dc exploração florestal constando a planilha dô volume de

material lenhoso já supÍimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental Única - LAU de

- AutorizâçÀo de Supressâo Vegeial - ASV:
Í1. Fica proibida I comcrcializaçáo e o transpoíe do marerial lenhoso oriundo do cone das espécics protegidas na fomia

da tri;
I 2. Reâlizar duíEnte o periodo de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados fauna

silvestre;
13. ManteÍ integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estóelecido a Lei n' 12.651112 e 12.127t2\lzi
14. ProtÊger o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substáncias tóxicas (combustlveis, óleos, Sraxas, inseticidas.

agÍotóxicos, tintas e outros);
15. Ficá proibida a inteíupÉo dos cursos d'água, quando da constÍugão das vias de acesso pú transposiçào na área
16. Quando cabivel, comprovar o cumprimento da Compensação Ambiênral no prazo de 30 (trintâ) dias.
17. A saída d€ Ínatéria prima do ernpreendimento cujo transpoÍs seja çoNiderado econômica ou logisticaÍnente inviávdl

deveÉ ser devidarnente justiÍicada-
18. Confirmado os indícios de comeÍcialização inegular de crédito no siíema DOF scná preccdidq a Supressâo e./ou

Callc€lsmcrto da LAU E respecliva AUTEX.
19. Em caso dc doação da leúa ora autorizadÁ obrigatória à homologaçâo do pátioi
20. Esta Licença Ambi€ al Unics - LAU de Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a extra{ào das

espécies e volumerria Iistadasi
21. Fica cxpresamente proibido o coÍe da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaiba (Copaifera

trapezifolia hayn€; Copaifera reticutata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto Estadual n 25.044/05;
22. Não sâo passíveis db explora{ão para lins madeireiros a Caslânheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira (Hevea spp.).

em florestas naturais, primitivÀs ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n" 5.9151ú.
23. O cxecutor deve aprcscntar rclatório de cxccuçâo da supÍessão da vegctaçâo com a respcçtiva ART do profissional

hóilitado côntendo as s€guintcs infomaçõcs: númerc dc indivÍduos retirados, volumc em m', comprovaçào da
destinação do malerial vcgotal, coordenadas goográficas, registro fotognífico c outras informaçõ€s pertinentes no prazo

de validadc da licença-
24. Esta autorizâçâo para supÍessâo vegetal é para uma áÍes corÍespondente a 14,3048 ha"

25. Não é permitida a realizaçâo de queimada na área objcto desta autorização.
26. SugeÍimos a pÍeservaçâo dos indivíduos dê gÍando porte.

RESTRIÇÓES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'060/2024


